
Câmara aprova projeto que exige advogado em conciliação

A Comissão de Constituição e Justiça e da Câmara dos Deputados aprovou proposta para tornar
obrigatória a presença de advogados na solução consensual de conflitos, como conciliação e mediação.

O projeto de lei (PL 5.511/2016) busca alterar o Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94) e foi analisado
nesta terça-feira (5/6). Se não houver recurso, será enviado ao Senado sem precisar passar pelo Plenário
da Casa de origem.

A proposta foi apresentada em 2016 pelo deputado José Mentor (PT-SP). Na justificativa do projeto, ele
afirmou que métodos alternativos de pacificação de conflitos são fundamentais, mas dispensar
advogados desse tipo de instrumento afronta o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Mentor atendeu a pedido do presidente da seccional paulista da Ordem dos Advogados do Brasil,
Marcos da Costa. Em São Paulo, há vários anos existe uma controvérsia porque o Tribunal de Justiça
considera facultativa a presença de profissionais da área nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos 
e Cidadanias (Cejuscs).

“Trata-se de um passo importante em direção ao reconhecimento legal da importante da presença da
advocacia como garantia de que as conciliações serão conduzidas sem que haja prejuízo para os
cidadãos”, afirma Marcos da Costa.

Em maio, o presidente do Conselho Federal da OAB, Claudio Lamachia, levou líderes das seccionais de
todo o país a Brasília para conversar com deputados e tentar destravar o projeto. O texto já havia sido
aprovado pela CCJ em setembro de 2017, mas foi analisado novamente. Com informações da Assessoria 
de Imprensa da OAB.
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